
ft i ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 043/2024PMSSD!

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 1010912024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA O
FORNECTMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO ARMADO (DIVERSOS
TAMANHOS), CONFORME INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
oBRAS, SERVIÇO E URBANISMO DE SOUTO SOARES/BA.

CONTRATADO: CONSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ NO 07.802.116/0001.93,
com sede na Avenida Santos Lopes,531, Centro, lrecê - BA, CEP 44.900-000.
Vencedora no valor de global de R$ 46.299,00 (quarenta e seis mil, duzentos e
noventa e nove reais).

AUTUO A PRESENTE DISPENSA DE LlClrAÇÃO N" 04312024PMSSDI, COM
OS DOCUMENTOS QUE O !NSTITUEM.

AMAURY S BATISTA JUNIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DECRETO/GP NO 667, DE 19 DE ABRIL DE2024
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

DOCUMENTO DE FORMALIZA DA DEMANDA. DFD

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Un i dade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipalde Obras, Serviços e Urbanismos

Diretoria de obras.

adm@soutosares.ba.gov. br

(75) 99844-2418

Vicente Mateus dos Santos Rodrigues

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

( ) sERVrÇo
(x) MATERTAL

2.2 DESCruçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR)

Aquisição de manilhas de concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da secretaria
municipalde obras, serviços e urbanismos.

2.3 JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO
É de responsabilidade do município atender às demandas de infraestrutura e drenagem pluvial. Esses
componentes são fundamentais para garantir a adequada condução das águas e evitar alagamentos,
erosÕes e outros problemas relacionados.

A compra dessas manilhas é essencial para garantir a eÍiciência e segurança das obras, assegurando a
conformidade com os padrões de qualidade exigidos e a sustentabilidade das soluções implantadas.

2.4 DESCRçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UT|LIZAçÃO PROVÁVEIS

ITEM DESCRçÃO / ESPECTFIGAçÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT NOME DO
SETOR

1 MANTTHA DE CONCRETO COMUM 300/1000 MM UND 10 OBRAS
2 MANTLHA DE CONCRETO COMUM 400/1000 MM UND 20 OBRAS
3 MAN|LHA DE CONCRETO ARMADO 600/1000 MM UND 25 OBRAS
4 MANIHA DE CONCRETO ARMADO 80O/100O MM UND 34 OBRAS
5 MANTTHA DE CONCRETO ARMADO 1000/1000 MM UND 47 OBRAS

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISTçÃO OU CONTRATAçÃO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax; (0xx75) 33392150 I 2128 ffi

(x) ALro
( ) MED|O
( ) BArxo

2.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão para aquisiçáo do material deverá ocorrer o mais breve possível, tão logo as pesquisas de
preço estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VTNCULAçÃO OU DEPENDÊNCA com a contrataçâo de outro objeto para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos lícitatórios serão realizados

Não se aplica.

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAÇÃO ENTRE A AQUIS!ÇÃO/CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓRGÃO, SE O CASO;

A contratação está de acordo com o PPA202112024, Planqamento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. INDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO
o RESPONSÁVEL PELA F|SCALIZAÇÃO

Gestor de contrato: Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da
Matrícula de n.o 571.

Fiscal de contrato: Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n" 3601

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúruO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 15 de de 2024
V k uu Lt ue us doss fl odrioues

utretor da Oiretoria dã
_tlDras e Servicos
o€creto tt. A3 tio2t

Vi S ues
Matrícula no 2537

Responsável pela Formalização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A/C: SETOR DE COMPRAS

Despacho ao Setor de Compras que rcalize pesquisa de preços paru
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas de
concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA. O
Documento de Formalização de Demanda, na qual está descrito o objeto,
justificativa, descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de
dúvidas entre em contato com a Secretaria Demandante, para eventuais
esclarecimentos. Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Souto Soares/BA, 18 de Julho de 2024

Eutácio Vieira Via Filho

Sec. Municipal de inistração



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392160 I 2128

1.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços paru a aquisição de manilhas de concreto armado (diversos
tamanhos), conforme interesse da secretaria municipalde obras, serviços e urbanismos.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstrução Normativa SEGES/ME No ô5, de 07
de julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de servíços
em geral, no âmbito da Administração PúbÍica Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUçÃO

Para flns de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 50 da
referída norma, levando em consideraçáo as condiçÕes semelhantes às solicitadas neste procedimento,
eliminando da média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorçÕes nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO OeS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: potenciais fornecedores do ramo:
CONSTRUBOM IRECÊ LTDA - CNPJ: 07.802116/0001.93, PEDREIÉA SANTA TEREZA LTDA - CNPJ:
04.310.60210001-04, contrato 08912024 da prefeitura municipal de Andaraí-BA do PNCP (Portal Nacional
de Contratações Públicas) e pesquisa de preços realizada através do sistema BANCO DE PREÇOS (em
conformidade com a instrução normativa No 65 de 07 de julho de2021, Leino 14.133).

5.0. DESCRçÃO E QUANTTDADES COM PREÇOS COLETADOS E MEMÓRn nrÉOn
DE CAGULO DO VALOR ESTIMADO

ffi
MAPA COMPARATIVO DE PRE OS

ITEM DESCREÃO / ESPECTFTCAçÃO QUANT UND
VL. UNT.
MÉDIo VL. TOTAL

1
MANTLHA DE CONCRETO COMUM 300/1000
MM (MACHO E FÊMEA)

UND 10 RS 9s,67 RS 956,70

2
MANTLHA DE CONCRETO COMUM 400/1000
MM (MACHO E FÊMEA)

UND 20 Rs L23,46 Rs 2.469,20

3
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
600/1000 MM (MACHO E FÊMEA)

UND 25 Rs 257,39 RS 6.434,s0

4
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
800/1000 MM (MACHO E FÊMEA)

UND 34 Rs 400,7s Rs 13.625,50

5
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
1000/1000 MM (MACHO E FÊMEA)

UND 47 Rs 506,93 Rs 23.82s,7L

TOTAL: Rs 47.311,61

6,0 MÉTODO ESTÁTrcO APLICADO PARA DEFINIçÃO DO VALOR ESTIMADO



Souto Soares, em 03 de Setembro 2024.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Mateus Patrício dos Anios
Setor de ComPras

ffi
Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
mediana, conforme autorizada a lnstrução Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. TDENTTFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício
dos Anjos, Matrícula No 2754.

8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicítante a cotação de preços realizada

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Matric N'2754

Mateus dos Anjos
Matrícula no 27il

Responsávelpela Formalização da Pesquisa de Preços
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PREFETTURA MUNICIPAL DE ANDARAí
RUA MABIMBUS - ALTO DA BELA VISTA
GEP: 46830{100 CNPJ: 13.922.5701000í €0

SEGRETAR|A MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAçÂO
Ai.|I»AR,Aí - GrA

CONTRATO

Termo de Contrato de aquisição de
materiais que entre si fazem o
MUMCIPIO DE ANDARAI e a
EmpresaJLBCOMÉRCIODE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

CONTRATO N'089/2024

Pelo presente contrato, que entre si fazem, de um lado a o MUIVCÍPIO DE AFIDARAÍ/BA com
sede na Rua Marimbus, Alto da Bela Vista, CEP: 46.830-000, devidamente inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no CNPJ N' 13.922.570/0001-80, representado pelo,
Sr. Wilson Paes Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o no 054.695.385-91 e

portador do RG n" 662766, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro
lado, a empresa J L B COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na ROD ROD BA 130 KM 2,5 20 IYILA NOVA / Rtry
BARBOSA I BA I 46800-000 , inscrita no CNPJ/IVÍF sob n".29.616.47510001-99, neste ato
representada por seu Sócio Diretor, José Luiz Leal Carneiro, portador do RG: 3933354 e CPF:
376.330.315-49 a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o
presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 07112024, Dispensa
n' 04512024, Tipo MENOR PREÇO LOTE, autorizado pela autoridade competente, que se regerá
pelas suas norÍnas, pela Lei n" 14.133121, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto aContratação de Empresa especializadano Fomecimento de

Manilhas / Tubos de concreto armado nas dimensões 600 (Ponta e Bolsa), 800 (Macho e Fêmea)

e 1000mm (Ponta e Bolsa) todas em PA2para atender as diversas obras de construção civil da

Prefeitura Municipal de Andaraí através da Secretaria de Infraeskutura, Urbanismo, Habitação e

Transporte, especificamente nas drenagens de águas pluviais e esgoto sanit:irios, nas quantidades

estimadas nos Anexos deste Contrato.

l.2.Integram e completam o presente Termo de Conffato para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam acontrataçáo direta.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do LocAL, pRAzo E coNDrÇÃo oo sERvrÇo

2.\.PR.AZO DE ENTREGA: A contratada deverá realizar entrega no prazo máximo de 5 (cinco)
dias após a emissão e apresentação da Ordern de Compra e/ou Nota de empreúo emitido pelo
Orgão Contratante, este prazo poderá ou não ser proffog ado, a critério da Secretaria requisitante,
conforme cronograma que será disponibilizado pelas secretarias requisitantes.

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAí
RUA MABIMBUS - ALTO DA BELA VISTA
GEP: 46830-000 CNPJ: 13.922.5701000í +0

SEGRETARTA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçAO
AI..DARAí - BÂ

2.2. LOCÁJ- DA REALIZAÇÃO DA ENTREGA: As Manilhas / Tubos de concreto armado

nas dimensões 600 (Ponta e Bolsa), 800 (Macho e Fêmea) e 1000mm (Ponta e Bolsa) todas em

PA 2 deverão ser entregues no afunoxarifado Central da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo,
Habitação e Transporte, das as 08h as I 1:30h, das 13:30h as 17h.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de RS 45.555,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco)

.iiÊto"1
ut{ro. ;ouAilT VALOR , V.

UilITARIO TOÍ,AL
11.137UND 43 MAN PA 2- 600mm 00 00

419 00 18.017 00
3 iUND MAItTLHA-9*9§ÇBErg - PB PA 2 -1000mm 497 _ _RE 10,"{q:!*qQ00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 45.555,00 (quarenta e cinco mit.
quinhentos e crnquenta e cinoo reais).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incídentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Habitação e Transporte
Unidade Orçamentária - 0207

Projeto Atividade - 1032
Elemento de Despesa - 44.90.51.00.00
Fonte de Recurso - 1754
Valor - R$ 4.555,50 (í0%)

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Habitação e Transporte
Unidade Orçamentária - 0207

Projeto Atividade - í03í
Elemento de Despesa - 44.90.5í.00.00
Fonte de Recurso - 1500
Valor - R$ 40.999,50 (90%)

1

2

2

PA 2 - 800mm43 i MANILHA

VALOR TOTAL = R$ 45.555,00

33



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAI
RUA MABIMBUS . ALTO DA BELA VISTA
GEP: 46830{100 GNPJ: 13.922.5701000í €0

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
ANDARAÍ - BA

CLÁUSULA QUINTA - Do RECEBIMENTO E ACEITAÇÃo Do oBJETo

5.1. Os itens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a parth da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da

proposta, e sua consequente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as

especificações tecnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE DE PREÇO

6. l. Os preços incidentes na contratação, não sofrerão qualquer espécie de reajuste, excetos aqueles

por força da Legislação Vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA vIGÊNCIA

7 .1. O prazo de vigência será até 3l/1212024, podendo haver prorrogação de vigência do contrato,

caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA OITAVA _ Do PAGAMENTO

8.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráúer técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

8.2. O pagamento serârealizado no prazo miíximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancátl.ia, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no arígo 142

da 14.133/21.

8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fafura no momento em que o Órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAí
RUA MABIMBUS - ALTO DA BELA VISTA
CEP: 46830{00 GNPJ: 13.922.5701000í €0

SEGRETARTA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
ANDARAí-BA

mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021. O pagamento somente será efetuado após o "atesto",

pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das

Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual

e Municipal.

8.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaWahxa ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pata

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regiaização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Confratante.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n" 1.234, de 1 I de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

8.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 daLei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaraçáo de que trata o artigo 6" da Instrução Normativa RFB n" 1.234,

de 11 de janeiro de 20t2.

8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

8.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

cr,Áusur,À NoNA - DAS oBRTGAÇôns ua coNTRÀTADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Executar a entrega em perfeitas condições, conforme especificações;

9.1.2. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do MUNICIPIO

a respeito da presente contratação e/ou outras informações a ele inerentes;
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9.1.3. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, ou ainda a terceiros, na

execução do objeto deste Termo, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo

fato de haver Íiscalização ou acompanhamento pelo Município de Andaraí;

9.1.4. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei

n' 8.078i90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;

9.1.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeifura ou a

terceiros em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

9.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria solicitante a Ordem de

serviço;

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer fonna, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, exceto autorizadas pelo MUNICIPIO;

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

objeto;

9.1.9. A inadimplência com referência aos encaÍgos e obrigações estabelecidos não transfere ao

Município de Andaraí, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento,

razãopela qual a empresa contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,

ativa ou passiva, com o MUNICIPIO;

9.1.14. A empresa contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.1.15. Comunicar à Administração, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

9.1.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esüí obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referênçia ou na minuta de contrato;

9.1.18. Não permitir autilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir autllização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.19. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento;

9.1.20. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade da prestação dos serviços.

9.1.21. Assinar este Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do

envio;

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS oBRIGAÇÔrcs oI CoNTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitaçáo e recebimento definitivos;

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado ;

10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e na forma estabelecidos nesse termo.

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcIMA rRTMEIRA - DA Frsc 
^LrzAÇLo 

E GESTÃo no coNTRATo

11.1 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pelos servidores

das secretarias requisitantes:

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora Sra.
Liz Paola Alves Barcelar; conforme estabelecido na Portaria 004 de 04 de junho de 2024.

11.2.O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a rcgtlat'rzação das faltas ou dos defeitos

observados.

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.
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11.4. O f,rscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Adminisffação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes

para prevenir riscos na execução contrafual.

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer i:regularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

11.6. O gestor do contrato, será o servidor Osvaldo Junior Barbosa Ribeiro, com atribuições

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a fnalizaçào,

especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolümento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou arcalização de serviços;

11.7. O conkatado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular

e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do

contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDA _ DAS ALTERAÇoES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei no

t4.133121.

12.2. A CONTRATADA f,rcará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

de 25%o (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA REsCIsÃo n ExTINÇÃo CoNTRATUAL
13.L São motivos paraarescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 dalei no l4.l33l2l
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

lV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras norÍnas específicas, para pessoa com def,rciência,para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz.

VIU - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DAS PENALIDADES

l4.l - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais

sejam:

14.l.l. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.L6. Não celebraro contrato ounão entregaradocumentação exigida pataacontratação, quando

convocado dentro doprazo de validade de suaproposta;

14.1.7 . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na

execução do contrato;

14.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta.

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores frcarét

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. Advertência pela falta do subitem l4.l.l deste Contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

14.22. Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a l4.l.lI;
14.2.3.Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a

14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontadada garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.6. Apenalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no 123, de2006.
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CLÁUSULA DECIMA sExTA _ DA PUBLICAÇÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA sÉTTuTa - FoRo

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Andaraí - Ba como competente para dirirnir quaisquer

questões oriundas do presente Confato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(TRES) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Andaraí, Ba 17 de Julho de2024

MUNICÍPIO DE ANDARAI

WILSON PAES CARDOSO

CONTRATAI§TE

J L B COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
JOSE LAIZLEAL CARNEIRO

CONTRATADA

AT.ETA!iI/AÍ - BA
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llclat(rrio dc C'otuçiro: DISI'}[:NS,'\ \{.\NIL H,\S

Pesquisa realizada entre 0210912024 09:33:41 e 0210912024 10:35:05

Em conformidade com a lnstmção Normativa N' 65 de 07 de Julho de 202 I (Lei n' 14. I 33).

Método MatemádcoÀpücrdo: MediaÁrimrética dos preços obtidos - Preço calculado com base na media aritnética de todos os preços selecionados pclo

usuário para aqucle deterrninado ltem.

ConÍm lBrruçõo Noruriw N" ó5 de 0? de Julho de 2021 úzi n' fu. f $), M ,lrtigo 3", ",1 pesquito de pnçu süá mdteioliada d dmmnto qle mtmi: INC ltMétodo rteüático aplicado pr a

dsf\içõo do wlór 6rimado.*

Item

I ) MANILHA DE CONCRETO COMUM 300, I 000 MM

2) MÂNILHA DE CONCRTTO COMLIVí 400/1000 MM

3) MANILHA DE CONCRETO ARJ\4ADO 600/1000 MM

.1) MANILHA DE CONCRETO ARMADO 800/1000 MM

5) MÀNILHADE CONCRE,TOARMADO IOOO/IOOO MM

Quantldade

IO UND

Detalhamento dos Itens

Valor Global: R§ 4ó.736,4I

Obsen'ação

R$ 89.00

Preços Quantidade

IO UND

20 UND

25 UND

]4 UND

47 UND

7

Preço

Estimado

RÍi 89.00 (un)

R$ 120,38 (un)

R$ 245.50 (utr)

R$ :198.00 (un)

R$ 505.7-1 (un)

Percetrtuâl

Preço

Estimâdo

Celculado

RS 89,00

RS 120,38

RXi 245,50

R$ 398.00

RS 505.73

Tot l

R$ 890.00

R$ 2.407,60

RS 6.137,50

RS l-1.532.00

RS 2i.769-31

Descrição

MA}{ILHÂ DE CONCRETO COMUM 3OO/1OOO MM

Prêço (Outros Entes Públicos) l: Mediane das Propostas Finais

Inc lllrr. i' da I\' ó5 íle t)i Lle Juiho Je 2tt2l rLa n' lJ I llt

ffiffi R€latório seado no diaoztostz2241oi36:08 (lP: 186.195.2.,18)

ffi P,ff}ffi1ffffiS#*ffi31ffiftrí:ffi:'ãtrff"T[:ffi?rffiHTBiBffi"#í"r1"yxos%2s2myry3qm2íyqHusnp'n6wAo/o2ssd%2.sd

\ltrlir tlos l'rterrr ()htirlrtr: I?\ \'r lirll'tr('í) [\til]l(lo; l.l\ \'; rr r, '

IrtIr I \Í \\ll ll\l)1.(()\(l(l l()((,\1[\1 jr](r lr]r)il\l\]

l'clr(nlurrl: - l'r'tto [-rtitttrrl,' ( rlculrttlo: ]ir:'r lt
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Órglo: PREFEITLIRÁ I{UNIOPAL DE II{A
Objeto: AQUISICAO DE DMRSOS MAIERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL- P.{RA

SER.E,M UTILIZADOS NA MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

DE GOVERNO. ADI\'ÍINISTRACAO E PLANEJAMENTO, COMO PARTE

INTEGRANTE DO PROCRÁ.IVLA L'RBANIZA II

Descrição: I{ANILIIA DE CIMENTO 30 X 100CM - Mtu\ILHA DE CIMENTO 30 X l00CM

CNPJ Rzão Social do Fornec€dor

COMERCIAL JB LTDA05.91 5.46ôi000 I -30

+VENCEDOR*

Data: 03i06,/20?4 l0:26

hegao Elerronico

NÃO

00002664-0000907024 -0000 t'7 2024

1/t

N/A

0l/0612024 00:00

hrtps :'/Ima-ba.portaltp. com. br/consulta

s,/compraslicitacoes.aspx

200

Unidade

BA

Valor da Proposta Final

R§ 89,00

Modelidsde:

SRP:

IdentiÍicação:

Lotr/Itrm:

Atâ:

Homologação:

Fonte:

Quentidade:

Unidade:

UF:

Msrcr: NIaca não inlbmrada
Fabriceole: Fabricmtc não iofonnado

Quantldade

20 LTND

Dscrlção: Desmção nào infomda

Endereço:

Estsdor Cidade:

MT Tugará da Sera

Descrição

MANILHADE CONCRETO COMUM 400/1000 ltÍI,I

Obsen açio

R$ l-r0,00

2ii07l2024 09:00

Pregão - Eletrônico

sll\{

t5021037000127 - l -000072,2024

l13

N/A

24/07!2024 00:00

https :,/rwr*v.gov.br,'pncpipt-br

3.512

un - uidade

MT

Valor da Proposta Final

RS 130.00

Preço (Outros Entes Públicos) l: l!Íediana das Propostas l'inais

lnt. II 1 rr .;',1o li ó) de 0:,le.hi ho de :0) I /Let n' I 1. I J t t

órgio: N{UNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO

ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS PAR-A, FUTTIRA E EVENTUAL CONTRATÀÇÂO DE

EMPRESA PARA FORNECINíEN TO DE IúANILTLA,S DE CONCRETO PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAI DE INFRÂESTRUTURA- AAQUSIÇÃO

DE IUBOS DE CONCRETO (MANILHAS), A SEREM ADQUIRIDAS ATENDERÁA

SECRETARI,{ MLINÍCIP

Descrição: NÍANILH.{ DE 40 CM DE DL{\IETRO - MANILHÂ DE 40 CM DE DIAI\íETRO

CNP,I Razão Social do Fornecedor

ARTEFATOS DE CIMENTO SAO PEDRO LTDA01.900.01 8i0001 -02
*VENCEDOR+

NIarca:
Fâbrlcrnte: Fabricante nâo infomado
Modelo:
Dscriçío: Desrição uio infomada

Data:

Modalidede:

SRP:

Identificrção:

Lote/Item:

Ats:

Homologação:

Fonte:

Quentidade:

Unidede:

UT:

Telefone: EDrilr
(65) 3326-r007 worgmwoc(â;homarl,com

ffi RebtóÍio g@do no dia ozrogr2oz4to:36:oa (tp: tao,í g5.2.,+s)

Xffiffi codigo vãkJaÉo: ezswzrcvqmsJDloElc6,àzHÍl2hyxos%áYtY3qm2stYqHUBnPtm6:wA%3d%3d

âffi tltFJfuw.ban@deprm.m.bricertifiedoÀutsticiàade?okm=ezôwzÍc\íqmsJDlotrlC6€2Híl2hyxQs%252OYiY3qm2stYqHUSnPrn6wAoÁ253d%253d

Endereço:

ÀV LIONS IN-TERNÂTIONAL, 3550

Itu'rrr I \l\\ll ll\ l)l: ( O\( l{l l() ( ()\ll \li(}il Iírí,(} \l\l

\lctlir rlor I'r ecrrr ( )lrtirlo.: Il\ l -'r I : ll'rreo[:.tirirado: Í)\ il ]\,,L l'cr((iltuil:' l'rtçrrI \ti[lüd(,( rlçullilrr: li\ l- ) l"
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Preço (Outros f,ntes Públicos) 2: \lediana das Propostas Fineis

Inc. lt.lrt .i'da lN 65 de 07 ie Jilho le 20)l ilat »' 11 l)Jt

Órgão: MLÍNICIPIO DE TEIXEIRAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇ.c,O DE MÀNILHAS, BLOQUETES,

CASCALHO, FTINDO DE PEDREIRA. GUIA DE ME]O FIO. PEDRA POLIEDRICA,

PISO INTERTRAVADO. PO DE PEDRAE Iú{TERIAIS BRLT"TOS DE

CONSTRUÇÃO

Dscrição: Marilhe 40 x 100 seo ferragem (pontr e bolsa) - Manilha 40 x 100 sem fenagem

(ponta e bolsa)

RS It0,75

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicaçio:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quenlidade:

Unidede:

UF:

22107i2024 09:01

PREGÂO ELETRÔMCO

SIM

20-2024-TEtXEIR-!\S-MG-

MUNICIPIO DE TEIXEIRAS-

PRTGTIO ELETRÔMCO

t3/

I rnL,,\ta

26,0'7 t2024 10:34

hnps :r,bllcompras.com;Prmess/Prmes

sSearchPublic?parm I = |

600

UND

I\,ÍG

CNPJ

14.922.283/000t -33

*TvENCEDOR+

Razâo Social do Fornecedor

RITA MA]U-A A]L{UJO RODRIGUES LTDA

Tclefone:

(3 l) 9?90-39951 (-11) 3895-21+1

Vrlor de Proposte Final

Emeil;

m contabilidadeíôyúoo.com.br

R$ 106,s0

RS 115.00

RS 350,00

R$ 100.0t

Ir{arca: MARCA PROPRIA
FsbricrtrÍe: Fabrícute não informado
il{odeto: MANILHA
Dmcrição: Descrição nâo infomada

Estado: Cidede: Enderço:
MG Teixôiru AV N{.ARECHAL CASTELO BRA,NCO, 472

02.ó66.98I/OOOI.36 OTAVIO DEARAUJONUNES - ME

Marq: Muca não infomada
Fabricantc: Fabricanrc não infomado
Descrição: Desriçào não infomada

Endereço:

07.051.2]9/OOOI-30 COMERCIALB &F LTDA

§íarce: Marca oàr infomada
Rebricântc: Fabricate nào infonnado
Dscriçâo: Dcsriçâo não infomada

Estrdo: Cidrdc: Endereço:

MG \4çoH AV GUMERCTNíDO IGLESIAS. 41,10

17.401.267 IOOOI-22 MAGAIIIAES INDUSTRTAE COMERCIO EIRILI

tr{arca: Marca oão iafomada
Fabricente: Fabricate oão inlbmado
Descrição: Descnção não iufomada

Eslado:

Nome de Contato;

Fabricio

MG

Cidade:

Cuidoval

Endereço:

R PADRE BAIÁO, ]4

Descriç5o

MANILHA DE CONCRETO ARMADO 6OOi I OOO N-{M

TeleÍonc:

(-12) 3532-8956

Telefone: Enril:
(31)3891-43E7 conrminas.licÍa@ignrail.com

Enail:
magalhaeslicitaí@grnail. com

ObseruaçãoQuântidâde

25 LIND

Relatório gffi do no dia O2lOgnO24 1 0i36:08 (lP; 1 86.1 95.2.48)
C(íigo Validaçáo: eZSWZúvqmsJDlOÚlCOcgZHíl2hyxos%20yty3qm2sryqHUSnprn6wA%3d%3d
htF:/ trvlv.ban@deprms.m.br/CeÍtifi@doAuttrticidade?oken=ezswzowqmsJDlOtnftcgZHÍl2hyxos%2526YtY3qm2íyqHUSf,pún6wAo/o2S3doÁ253d

11.111 i. \l \\ll Il\ l)l ( ()\( RI I() \lr.\l\i)()(,íjr) iirírÍr\l\l

I'rrre ntualIttt't'ri li.rtitrlrrlo: Il \ 'li :ir r

317

l'rtcrr I.-rtirrrrrrlrr ( .rlculrdrr: ii\ 'li :L \lrirlir rlrr' l'r eror {)htirlor: Ii. I l. i ,



Preço (Outros f,ntes Públicos) l: llledianr das Propostas Finais

lnc lI.|rt. 5'da lN (tj tle 07 de Jilho tfu )D I tlci ," I 1. llj)

Órgão: Prefeitura Mmicipal de Monraúa

Objeto: CONTLATÂCAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO DESTTNADO A SECRETARI,A MI]NICIPA.L DE OBR.AS SERVICOS

URBANOS E VIAÇÃO, DESTE MTINICIPIO DE MONTANHA/ES,

Descrição: MANILÍIÁDE CONCRETO DE 60 TUBO DE CONCRETO ÁRI\íADO

(MANILHA) CO*í DIÁ,METRO: 60 CM / CO\ÍPRIüÍENTO:

rOOCTÍ.CONFECCIONADOS A P.{RTIR DE U§ÍÂ AR.I\'ÁCÂO DE ACO PÂRA

SUPORTAR CARGAS INTE]\'SA, SUAAPLICACAO DESTINA- SEÁ

GALERIAS DE AGUAS PLU!'I{S E DRENAGEI\{ DE AREAS. - MANILHA DE

CONCRETO DE 60 TUBO DE CONCRETO ARNTADO (M,{NIL}IA) COM

DIAIrÍETRO: 60 CM i COMPRIMENTO: I0OCM-CONFECCIONADOS APARTIR DE

UMA ÀRMACAO DF- ACO PAR{ SUPORTAR CARGAS INTENSA, SUA

APLICACAO DESTINA.SE A GAIERIAS DE AGUÀS PLUVIAIS E DRENAGEI\4

DE AREAS.

CNPJ Razão Social do Fomecedor

MEGA N{ONT LAJES E PRE-MOLDADOS LTDA MEr 3.230.1 921000 l -74

*VENCEDOR*

Marca: fabricação própria
Fabrlcente; Fabricautc não inlbmado
luodelo:60
Dmcriçào: Descriçào não infomada

Endereço:

1'I .920.6701000I -02 NORTE STTL DISTRIBUIDORÂ I]TDA

Mrrcâ: \{ilca não inlbmadâ
Fabricante: FâbÍicmte nâo inforuado
Descrição: Descrição não infomada

Estado: Cidade: Erdereço:

R FRANCISCO \TIEIRÂ PASSOS, 259ES Guarapui

Drscrição

MANILHA DE CONCRETO.ARMADO 8OO/1OOO MM

Preço (Oulros Ents Púbücos) l: Medianr das Propostas Finais

Tclefone: Email:
(27)99347-5630 comercial4rnonauldistnbuidora.nei

Obseruação

R$ 2{5,50

Data:

Modalidade:

SRP:

Identilicaçlo:

Lote/Item:

Àta:

Fonle:

Quentidade:

flnidade:

UF:

18;04i2024 l0:51

Pregão

NÃo

291931

lt3

I urk \t.r

uurv.portaldecompraspublicas.com.br

100

LTN

ES

NoDe de Contato:

Patric ia

!'elor de Proposta Final

R$ 245,00

RS 246.00

RS 398.00

Quantidade

34 UND

lnt. Il -1rr. 5" ú llt' 65 ie 07 lc Julho de )0:l tl.ci il' 11.1 33)

ÓTgf,o: PREFEITURÂMUNICIPAL DE BELAVISTA DE IUINAS

Objeto: Registro de Preços de produtos pré-moldados de concrelo destinado ao Departamento

Municipal de Iufraestrutum nas qmtidades, qualidades e condições descritas nesre

Edital.

Descrição: Itlanilha 80 cm PB rrmâda l,0Mm comprimento - lvÍanilha 80 cm PB amada l.0N{m

comprirnento

Data:

lUodalidsde:

SRP:

Identiticação:

I4rr/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantid.de:

Unidâde:

UP:

071O812024 09:30

kegão

SIM

,1 7 32O.PRE}-EITURA MLq.{ IC IPAI

DE BELA VISTA DE MINAS-

70?074-t7?024

4n

l-irk..\tr

08/08i?024 I 0:41

app2. licitardigital.com.br,/pesquisa

ll2

LINID.

MG

RelatóÍio geÉdo no diaOZlOgli2Vz4 10:36:08 (lP: í86.'195.2.,18)
Código Validaçáo: eZSWZÍCviqmJDlOrrCocgZHÍl2hyxQs%2mYtY3qm2stYqHUOnPtm6WA%3dolo3d
httsJ,/w.bân6dêpr@.@-btlcáítif ÉdoAutdticidede?token=azswzrcwqmEJOlOtnC6cgZHrl2hyxo6o,/"2s2lOYlY3qm2.lYqHUBnPbr6WA9o253d%253d

l'rttrr I rlitttrtt!r: Il\ i')\ rlrr i!,ll

I1Jnr ir \Í \\ll ll\ l)l ( ( )\( lil l() \lt\Í \l)() x|1r ioír{r \l\l

l'(r crntuill: l'rrro I rtirrlrtlo ( irlrullrtlo: li \ l'r\ I, \lt,tlir tlor l)tt,eor ()lrtirkrs: l{\ i j\-,rl

ffi



CNPJ Razio Socirl do Fornecedor

AGUIA PRE-MOLDÂDOS LTDA

Valor da Proposta Finel

R$ 398.00

Email:

mchietmragalhaes@gmail.conr

Obseruação

R$ 505,73

(r6i08/2024 09:00

PREGÀO ELETROMCO

SIM

I4.2024-PIEDADE DE

CAR{TINGA -M G.PR.EFEI TUTL,\

MU].IICIPAL DE PIEDADE DE

CAR{TINGA. MG-PRECÃO

ELETRÔN]CO

23/

I.ink . \ ta

07.108/2024 09:5.1

hltps:irbi Icompras. corn Process/Proces

sSearchPublic?param I : I

l3-5

LN

MG

Valor da Proposta Final

R$ 497.44

Email:

cmposecamposcontabil@grnail com

R$ 497,45

Email:

r 7.99 r .836i0001 -0ó

'\TENCEDOR+

Marce: PROPRIA
Fabricante: PROPRIÂ
It{od€lo: CONFOR}VIE O TEtuMO DE REFERENCL{
Descriçâo: Descriçâo não infomada

Est{do:

MG

Cidade:

Joào Monlevade

Elderoço:

R ITÀMBACLTRI.22O

Telcfone:

(31) 3852-9033

Descrição

MANILIIA DE CONCRETO ARIVLADO 1000/10íJ0 MM

Preço (Outros Entcs Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

ÓTgão: PREF.EITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE CARATINGA - MG

Objeto: O objeto da presente licitação e o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQL.I'ISIÇÀO DE

À,{AIERIAI S PRÉ-MOLDADOS PAIL{ ATENDER AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS

Descriçâo: NíANILHÂ BOLSA 100 CONCRETO C/ FERRAGEM - C.P - MANILIIA BOLSA

1OO CONCRETO C/ FERRAGE,M - C,P

CNPJ Razão Social do Fornecedor

L & V VAREJO ATACADO E SERVICO LTDA?6.941.4',10t000143

*VENCEDOR*

lllrrce; LAJES PREMOL
Fabricante: Fabricmte nã.o infomado
llíodelo: LAJÉS PREMOL
D6crição: Descrição não üfomada

Estàdo: Cidade: Endereço:

AV PRESIDENTE TANCREDO N'E\T'S. 106]Cffitinga

05.101.24610001-45 LHSBARBARÂ

Marcr:
Pabrican(e: FabricaÍe nào iolbmrado
Nlodelo:
Descriçlo: DescriçÀo não infomrada

In 11.7rt. 5'' da llt ó5 dt 07 de,lulho le 20) I 11,?i n' I J. I 3 3 l

Estrdo: Cidrde:

Data:

Modalidade:

SRP:

Idenüficação:

Lote/Item:

Atr:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

I.,IF:

MG

Telefone:

(33 | 3321 -5852

Endereço:

R TIRADENTES,5]

Telefone:

(33) 332t-9500MG Caratinga camposecm;rcs@;limec.br

Rêlatóno gmdo no dia 02fÜgl2o24 1Oi36:08 (lP:'186.195.2./t8)
Código Validaçáo: eZSWZrcwqmsJDlOElC6cgZHÍl2hyXOs%2OYtY3qm2stYqHUSírPffiUrA%3d%3d
htF:/ Ewv.ban@depre.@m.br/HifimdoAutsticidade?toktr=eZS\Í\fZÍCwqmsJDlOtnC6cgZHd2hyXOs%25Z0YtY3qm2stYqHUgnPtrn6WA%253d%253d

\lttli:t tlo. I'ttr'rrr ()lrtitlor: lir:iri -

Iteirr <: \l \\llll\ I)l: ( ()\( l(t I() \li\l \l)() lr)0r) l(r{)() \l\l

l'o'ctrrtrrll: l)rteo l .tittr:rtlo ( rlrulrdo: il: irt< -:l'r ttrr I .tirrrrrtlrr: ll

Quantidade

47 LND

517



CNPJ Razão Social do Fornecedor

PRE . MAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTI)Á44.859.50S1000t -r 5

Maru:
Fabricante: Fabricmte não infomado
Modelo:
D6criç5o; Descnção nào infomada

Endereço;

27.518.37310001-05 I\,ÍETA COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI

NIarcr:
Fsbriunte: Fabricmte não irfomado
Modelo:
l)escrição: Desrição não inlbmada

Valor dâ Propostà Final

RS 514,00

RS r0.000,00

Emeil:

hcitâ.metamc(AErmil.com

ffi Rehtório ge.do no d iao2tostzo24'to;30:o' (tp: i86.19s.2.48)
ffffi 6dioo ValidâÇão: eZSWZrCwqmsJDlOhC6cgZHÍl2hyXOs%2mYtY3qm2stYqHUgnPtm6WAo/o3%3d

ffi hto:/iffi.ba;@depre.m.brlCertifimdoÃutenüci{rade?token=ez§\ zrcwqmsJDlOinCG€UHrlzhyxQs%2s2mYtY3qm2stYqHu8nffivvA%2s3d%2s3d

flstado: Cidede:

ErechimRS

Endereço:

R CAETANOÀLBERTO I(OSSET, 885

Nome de Conlato:

ANDRESSA

T€lefone:

(s4) 8432-66?3

6t7



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Bolsa de Licitações e Leilões

h ttps://bllcompras. com/Process/ProcessSearchPublic?param I =1

2 - Prefeitura illunicipal de Una/BA

https://una-ba.portaltp.com.br/consultâs/compras/licitacoes.aspx

3 - Licitar Digital

app2.licitardigital.com.br/pesquisa

4 - Portal de Compras Publicas

nwwporteldecompraspublicas.com.br

5 - Portâl Nrcional de Contratações Públicas

https ://www. gov.br/pncp/pGbr

ffi Rehtório se.do no d ia o2t@t2vz4io:36:og (tp: 186.'t 9s.2.4s)
Effi códlgo vaIuação: ezswzÍcqmsJDlohcocizxazryxos*ávtY3qm2stYqHugnPor6vvA%3d%3d

ffi httr:/iffií.baá@depre.om.br/certifiedoÃutmticjãadenokwez§v\ZrciqmsJDlohc6cgzHrl2hyxQs%252mYtY3qm2íYqHusoPtm6wAo/ú53d%253d

Dato: 02/09/2024 I 0:3 5: I3
Acesser e fonte aqui

Data : 0 2/09/2 024 1 0 : 2 3 : 5 0

Acessar â fonte aqú

Dota: 02/09/2024 I 0:3 5:40

Acessar a fonte 41rri

Dara: I6/0E/2024 22:3 I :27

Acessâr a fonte aqui

Datn: 26/08/2024 14: 53 : 5 5

Acessar a fonte rqg]i

7 t7

a



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de manilhas de concreto armado (diversos tamanhos),

conforme interesse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Urbanismo de Souto Soares - BA, encaminho ao setor de Licitações para demais

providências administrativas. Reitero a necessidade da regularidade do procedimento,

razáo pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária

correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, Se achar em

conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

Após, retornem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, 03 de Setembro de2024.

OJ'tuLLutT 
''

Eutácio Vieira VianaÉilho

Sec. Municipa! de Administração

$i riir ,iilllrlr ;l; i;ç



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Souto Soares/Bahia, 04 de Setembro de 2024.

llmo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe

dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$ 47.311,61

(quarenta e sete mil, trezentos e onze reais e sessenta e um centavos), sendo que a despesa

decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária
vigente:

Unidade Orçamentária: 02.08.0í SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERV!çOS E URBANISMO
Proj. Atividade: 2022 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Obras e
Serviços
Etemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500

Jailson Souza Santos
Departamento de Contabilidade

., r,, I ll,,.1 ir,".
lr,;l!' lrt I ':!írl



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55,U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

Souto Soares/Bahia, O4 de Setembro de 2024.

IImo. Senhor

EUTACIO VIEIRA VIANA FILHO

MD. Secretário Municipal de Administração

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Administração, segue

anexo o parecer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Isa Fe nda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587

111; ill,!!iilrir ;lrr jlil;l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PARECER JURÍDICO

Solicitante: Prefeito Municipal de Souto Soares

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico para contratação direta nos termos da Lei

Federal no 14. L331202t.

NOVA LEr DE LTCTTAçõES E CONTRATOS
ADMTNTSTRÂTrVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE LICITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, lI, DA LEI
No. 14.13312021. VALOR TNFERTOR AOS
LIMITES LEGAIS.
- É Oispensável a realização de licitação na
forma do art. 75,1I, da Lei no. 14.133, de 1o
de abril de 202L, e demais normas
aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos
requisitos de validade e aos preços regulares
de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento 72, inciso II da Lei

Federal 10 14.L331202L- Nova Lei de Licitações, na qual tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas de

concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA'

É o relatório. Passo ao parecer

Preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será

nos termos da Lei no 14. L33l2L. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

L4.L3312O21, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II

c/c o aftigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de tegalidade mediante análise iurídica da

contratação.

§10 - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

. ,. , . i,'1,, 1, , ,.,
t:: ir rrr'/:']/



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

assessoramento jurídico da Administração deverá :

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios

objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo

75, inciso II, da Lei no 14.L33/202L.

A Constituição da República, em seu aftigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia



ESTADO DA BAHIA
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licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem

possível à Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção,

permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa

desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei

L4.L3312t.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos

pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. Destaca-se,

ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo

de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da

despesa, mediante pesquisa direta, através de solicitação formal de cotação e

pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oflcial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal n. 14.L33/2O21, também deverão ser observadas as exigências do art.

72 do mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.133/2021, "0 processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto

i\ll il,: .{i;llrit Li:
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executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Wfi - autorÍzação da autoridade competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta por inexigibilidade. Conforme decorre do

artigo 72 e incisos da Lei Federal no 14.t33/212t.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92

da Lei 14.L3312021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas

elencadas neste dispositivo legal. Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado

ao instrumento convocatório entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei

licitações foram atendidos, havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme

demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no edital.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até

o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atinente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4o, da Lei no 14.13312O2L, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,

por meio de Dispensa, fundamentada no aft. 75, II, da Lei no. L4.L33/2O2L,

iili rir: ,ir:ilrrr iir i;lÍ,r
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opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Isa Fer nda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587

iill ii,' .!,illrrt il'l:'.,*



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
coNTRATAçÃO

lmo. Sr.

Amaury Alves Batista Junior

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNEGTMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO ARMADO (DIVERSOS
TAMANHOS), CONFORME INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
sERVrÇO E URBANISMO DE SOUTO SOARES/BA.

Tendo em vista a documentação expedida acompanhando dos documentos: 1 -
Documento de Formalizaçâo da Demanda 2 - Pesquisa de Preço; 3- Declaração de

Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada autorização para

abertura de processo administrativo para Contratação de empresa especializada para

o fornecimento de manilhas de concreto armado (diversos tamanhos), conforme
interesse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto
Soares - BA; conforme especiflcações constantes no Editale seus anexos, AUTORIZO

A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, de acordo COm O Art. 75, iNCiSO II,

da Lei n' 14.13312021e encaminho ao Setor de Licitações para que adote as demais

providências administrativas.

Souto Soares/BA, 05 de Setembro de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

llli t;: ii;i:'l rlir i:;i;1
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AVISO DE DISPENSA no 043/2024PMSSDI - COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll
da Lei'14.13312021

Processo Administrativ o n" 082J 2024

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso ll- da Lei

Federal n.o 14.13312021, torna público aos interessados que a administraçáo municipal

pretende realizar a contrataçáo de empresa especializada para o fornecimento de

manilhas de concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA, conforme

especificações constantes no Edital e seus anexos, com valor global de R$ 47.3í1,6í
(quarenta e sete mil, trezentos e onze reais e sessenta e um centavos)' podendo

eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administraçáo escolherá a mais

vantajosa.

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS E

DOCUMENTAçÃO: DIA Ogl}gtz}2{, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLh-DF) NO

ENDEREçO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

Iicitacaocpl@soutosoares.ba.qov.br

O Editalffermo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do MunicÍpio
https://www.soutosoares.ba.qov.br/ ou através do licitacaocol(ôsoutosoares.ba.qov.br

Outras inÍormaçóes poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José

Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das

08h:00 às 12h:00 e 14h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares, 04 de Setembro de 2024.

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contrataçáo

.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1 1 FE61 08643060340E2E88DC4598FE58
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DISPENSA DE VALOR No 043/2024PMSSD| COM BASE NO ART. No 75, INCISO !l da Lei 14.1331202'l

Processo Administrativo 08212024

pneÂireuLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . ESTADO DA BAHIA, Pessoa JurÍdica de Direito

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por interméclio do Setor de

Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos lermos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas

as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO: DIA

ogtogtzo24,Às zg:sg Hs (HoRÁRlo DE BRASÍLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO:

licitacaocpl@soutosoares.ba.qov. br

í . OBJETO

Constitui o objeto do presente a contratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas de

concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Urbanismo de Souto Soares - BA.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.,1.É de responsabilidade do município atender às demandas de infraeslrutura e drenagem pluvial. Esses

componentes são fundamentais para garantir a adequada conduçáo das águas e evitar alagamentos, erosóes

e outros problemas relacionados.

A compra dessas manilhas é essencial para garantir a eÍiciência e segurança das obras, assegurando a

conÍormidade com os padrÕes de qualidade exigidos e a sustentabilidade das soluções implantadas.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de Referência está de acordo com o eslabelecido pela nova Lei de LicitaçÕes no.14.13312021,

art. 75, ll.

4 - DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.í poderão participaÍ dosta contratação, as empÍesas interessadas do ramo, que atênderem a todas
as exigências deste termo e sêus anexos, inclusive quanto à documentação.
a) Serão consideradas as propostas apÍêsentadas SOMENTE via e-mail.

4.2 Não podorão participar da prosêntê dispensa, as empÍêsas quê:

a) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da licitação

em'decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso lll do art. 14 da Lei Federal n" 1413312021i

b) pessoa física ou jurlàica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido condenada

!udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tÍabalho inÍantil, por submissão de trabalhadores a

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
9CD934F7A8C65483F38726CC87733007
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condições análogas às de escravo ou por conlrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista, conforme inciso Vl do art. 14 da Lei Federal n" 1413312021;
c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram
sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação;
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe
função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conÍorme inciso lV do art. 14 da Lei
Federal n'1413312021;
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social náo seja pertinente e compatÍvel com o objeto desta Dispensa.

4.3 A participação deste pÍocêsso será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso
seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do oulorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tretando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por açóes, documentos de eleiçáo de seus administradores; Estatuto

Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleiçáo de seus dirigentes devidamente

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se tratar de empresa
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condiçáo de Microempreendedor

lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidáo Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

d) Certidáo Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

e) Certidáo Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empresa (CND Municipal);

í) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperaçâo extrajudicial da sede da empresa.

5. AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto da Lei no 14.13312021, a aquisiçáo da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Urbanismo de Souto Soares - BA, procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para veriÍicaçáo

dos preços e estimativa de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para esta contrataçáo será de RS 47.311,61 (quarenta e sete mil, trezentos e
onze reais e sessenta e um centavos), conforme planilha abaixo:

lTEttt ',,ii1;1i1;11;{ffiiii11,1,i . DEsÇRJçÃoilliiii: .,ríiitiiil$lLii{l$i
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UNITÃRlo.,,1,1i

1 MANILHA DE CONCRETO COMUM 3OO/1OOO

MM (MACHO E FÊMEA)
UND 10 R$ 95,67 R$ 956,70

2 MANILHA DE CONCRETO COMUM 4OO/1OOO

MM (MACHO E FÊMEA)
UND 20 R$ 123,46 R$ 2.469,20

3 MANILHA DE CONCRETO ARMADO 600/1OOO
MM (MACHO E FÊMEA)

UND 25 R$ 257,38 R$ 6.434,50

4 MANILHA DE CONCRETO ARMADO 8OO/íOOO
MM (MACHO E FÊMEA)

UND 34 R$ 400,75 R$ 13.625,50

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
9CD934F7A8C65483F38726CC87733007
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4 MANILHA DE CONCRETO ARMADO lOOO/1OOO

MM (MACHO E FÊMEA)
UND

TOTAL: R$ 47.311 ,61

47 R$ s06,93 R$ 23.825,71

7 - DO PRAZO

7.1. O Wazo de vigência da contrataçáo é de 31 de dezembro de 2024, limitando-se aos devidos créditos

orçamentários, nos termos do art. 105 e í06 da Lei 14.13312021, podendo, por interesse da Administraçáo,

ser prorrogado por perÍodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

8. DO FORNEC]MENTO DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos adquiridos deveráo seÍ entregues de forma parcelada, conÍorme a necessidade e solicitação

da Administração Pública, no prezo de até 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de Íornecimento,

sendo depositados em local indicado pela Secretaria solicitante.

8.2 Caberà à contratada ercar com todos os custos referente ao transporte e entrega dos produtos no

endereço estipulado, sendo de sua responsabilidade a descarga dos mesmos.

8.3 Deverá seguir a conformidade contratual;

9 - DAS CONDIçÓES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da entrega dos produtos.

9.2. A inadimplência da ContÍatada com relação eos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto

contratado, de acordo com o artigo 121,parágraÍo único, da Lei Federal no.14.13312021'

1O - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh:

10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correráo por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentárie Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de 2024:

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 - Manulençáo e Desenvolvimento das AçÔes de Obras e Serviços.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
FONTE:1500

11 - DAS OBRIGAÇOES DA GONTRATANTE:

'l 1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, paÍa que seja substitutdo, reparado ou corrigido;
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissâo/servidor
especialmente designado;
11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

0

www,
Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA ExPorian
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11.6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contreto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinedos.

12 - DAS oBRrcAçôES DA coNTRATADA:

12.í A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes do presente termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto e, ainda:
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substiluir, às suas expensas, no total ou em perte, no prazo Íixado pelo

fiscal do contÍato;
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administraçáo em sua

integralidade, Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execuÉo do contrato;
12.5 Náo Transferir à terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada;
12.6 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.7 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especiÍicações.

13 - DAS SANÇOES:

13.1. Comete infraçáo administração o Íornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei no 14.13312021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecuçáo parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à administraçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa á inexecuçáo total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregaÍ a documentaçáo exigida pare o certame;

12.1.5 Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7 Enseiar o retardamento da execuçáo ou da entrega do obleto da licitaçáo sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o ceíame ou prester declaração falsa

durante a dispensa ou a execuçáo do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

Víana

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiçóes de
participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momenlo da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certeme;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

'13.2. O fornecedor que comêter qualquer das infraçóes discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contrataçáo Direta, quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçóes dos subitens 1 2.1 ;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sançá0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste

Termo de Referência para Contrataçáo Direta quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mlnimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justiÍiquem a

imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicaçáo das sançÕes serâo considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

'13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Adminisúaçáo eo contratado, além de perda desse valor a diÍerença será descontada da garanlia

prestada ou será cobrada judicialmente;

13.5. A aplicaçâo das sançóes previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública;

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes;

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indlcio de pratica de infraçáo administrativa

tipiflcada pela Lei no 12.846, de lode agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deveráo ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre

a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

Viaha
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/000r-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

13.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçôes administrativas náo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de ío de agosto de 20í 3, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;

í3.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍficos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuÍzos à administração pública federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participaçâo de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.13312021.

14 - DA FTSCALTZAçÃO:

14.1.O fornecimento dos produtos referente ao contrato será Íiscalizado pela servidora Mariana Varjáo dos

Anjos, matrlcula de n.' 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,

conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Municlpio.

14.1 .1. A gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

de n.o 035.303.545-97, portador da MatrÍcula de n.o 571, para exeÍceÍ as atribuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de

agostode2021 eDecretoMunicipal noí73,publicadoem27 deagostode2O2l noDiárioOficial doMunicÍpio.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificaçáo necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A veriÍicaçáo da adequaçáo dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de Reíerência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relaçáo detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nesle Termo de

Referência, informando as respectivas quantidades e especiÍlcaçÔes técnicas.

í 4.5. As atividades de gestáo e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercicio dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçáo dessas atividades e, em Âzào do volume

de trabalho, náo comprometa o desempenho de todas as eções relacionadas à Gestáo do Contrato

14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde que o pertodo escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços.

14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administraçáo do MunicÍpio de Souto Soares/BA anotará em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularizaçáo das faltas ou deíeitos observados.

15. ANEXOS:

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

' ir'rii'iij'àiii{ '
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-21 50 I 2128

. Anexo l- Modelo de Proposta de Preço;
o Anexo ll - Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
. Anexo lll- Declaraçáo Unificada

Souto Soares, 04 de Setembro de2024.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente Por SERASA ExP€rian
9CD934F7A8C65483F38726CC877330D7
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO I

MODELO DA PROPOSTA

PROPOSTA DE PREçO
DISPENSA n" 043/2024PMSSDl

PROCESSO ADIMINSTRATw O" 082t2024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ

Endereço:

E-mail: Telefone:

OBJETO: A contrataçâo de empresa especializada para o fornecimento de manilhas de concreto armado (diversos

tamanhos), conforme interesse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA.

LOTE UNICO

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1
MANILHA DE CONCRETO COMUM
3OO/1OOO MM (MACHO E FÊMEA)

UND í0 R$ R$

2
MANILHA DE CONCRETO
400/1000 MM (MACHO E F

COMUM
ÊMEA)

UND 20 R$ R$

3
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
600/1OOO MM (MACHO E FÊMEA)

UND 25 R$ R$

4
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
8oo/looo MM (MACHO E FÊMEA)

UND u R$ R$

4
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
lOoO/1OOO MM (MACHO E FÊMEA)

UND 47 R$ R$

TOTAL R$

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail: licitacaocol@soutosoares.ba.qov,br

LOCAL E DATA

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. Assinatura do Responsável pela Pesquisa de Preço.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
9CD934F7A8C65483F38726CC877330D7
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa n" O4312O24

Processo Ad min istrativ o no O82l 2O24

subscrito abaixo,
DECLARO que a empresa (qualificaçáo da empresa
proponente pessoajurÍdica de direito
orivado. inscrita no CNPJ sob o no comsede
no endereço
munic
neste ato por mim representada, para todos os Íins de direito,
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006, por

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3" da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informaçÕes

inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação

criminal etributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código
Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1o da Lei n" 8.137, de 27 de

dezembro de 1990).

,de_de2024.

Nome e Assinatura do representante legal

"IJTILIZAR A PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Este documento íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
9CD934F7A8C6í83F38726CC87733007
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa n'04312O24
Processo Administrativo no 08212024

A empresa , devidamente inscrita

no CNPJ sob no sediada na

Do-,Rua
bairro , na cidade

com o endereço
situada no Estadoeletrôni

através do seu representante legal, inÍra-assinado, e

para os fins de participaçao da DISPENSA No 04012024, DECLARA sob as penalidades cabíveis,

que:

| - Atende aos requisitos de habilitaçáo e responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas,

na forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

lll - conhece as especificaçÕes do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condiçÕes

para atender e cumprir as exigências entâo contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação

MunicÍpio, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)'...

Portado(a) do RG sob no................... .......e CPF no.....

Direta instaurado por este

cuja Íunçáo/cargo (sócio

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento

equivalente.

V - náo mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, úabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

0

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
9CD934F7A8C65483F38726CC877330D7
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-
000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

da entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicaçáo futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contrataçáo,

E-mail:
Telefone

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a) .. .. . ....... portado(a)

do CPF/MF sob n.o........... para ser o(a) preposto responsável para

acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigaçÕes assumidas diante da participaçáo neste instrumento convocatório e

seus anexos.

X - para Íins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n' 14.133121 , náo emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

(inciso XXX|ll do art. 70 da Constituiçâo Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz.

Observacáo: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposiçao contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanlo a

apresentaçáo de declaraçáo falsa.

,de_Ce2024.

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Este documênto foi assinado digitalmênte por SERASA Experian
9CD934F7A8C65483F38726CC87733007
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PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA DE PREÇO
DISPENSA no 04312024PMSSDI
cEsso ADIIYlL!:r§rRAI]v-Q.[âzJ:_q?t

${axÁn §ocial do Fornecedor: §ON§TRUBOM lRÊGÊ LTDA

CNPJ; 07.802.í1610001-93

Err,Jsrs

LOTE UHICO

VALOR TOTALQUANT VALOR UN]TÀRIOUNDf
i

I

DESCRTÇÀOITEM

UND

UND

UND

UND

UND

MANILHA DE CONCRETO COMUM
30011000 MM (MAEEq EIÊÍúE4L___
MANILHA DE CONCRETO COMUM

, *oofl Qgq§u-1MAçug_ElÊ!'_E4)*_
MANILHA DE CONCRETO ARMADO
600/1000 MM (MACHO E E:!UE4L

] MANILHA DE CONCRETO ARMADO

MANILHA DE CONCRETO ARMADO

I

a

4
1 000/1 000 MM (MACHO E FÊMEA)

800/1000 MMIMAqHq E FÊMEA)

TOTAL

LOCÀL E DATA;O5JO9/2024

isâ dê Pdo laAssCarimbo do

( ,\e''

iíátura

\iÂLlnÀDE DA FROPOSTA: 6§ días

Nome Completo do Responsável da Empresar EMESON trôURADO FREITAS

E -nra ri : construbom@yahoo.com.br Teleíone : (74)3641 -2333(74)9S9826680

üBJETo: A contrataÇáo de empresa especializada parã o íoÍneclmento de manrlhãs de conçreto ârmEdo tdru*i§.$3

[amanhosl. coníorme rnteÍesse da Secretaria Munrcipal de Obras, Servrços e Urbanismo de Souto Soares - BA

10 R5 90.00 Rs 9011.ü0

20 R5 120,00 ' As ?-400.üS

25 RS 2ss.0o Rs 6.375,0ú

34 i R5 386,00 R5 13.1?4.§ü

47 Rs 500.00 Rs ?3.500.t1i]
- q6"iôs,õoRS

FRÀIO E LOCAL DE ENTREGA: DO SOLICtT

,t
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ANEXO II

DECLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo ME EPP

Dispensa no ü43/2024

Processo Administrativo no 08212024

Eu EMESÕN DOURADO FREITAS, subscrito abaixo. DECLARO que

a empresâ CONSTRUBOIV1 IREÊ LTDA, pessoajurídica de direriü
prrvado, in*crita no CNPJ sob o no O7 802.116/000'1-93 cornsede rrrr

endereço AV. SANTÕ§ LOPÊS t{o531 CNETRO munieípio IREÜ*
neste ato por mim representada, para todos os fins de dtreit*'

especrficamente para participação na presente contratação. faz jus ao

Iratarn*nto diferenciadoprevisto na Lei Complementar 12312006 p*r

§star contl{ia no rol de benefictáríos do artigo 3ü da referida Let

DECLARCI também, ciência de que a prestaçào de informaçoes

tnveridicas sujeitará a empresa. às penalidades previstas na legtslaçãc

criminal etrrhutária relativas à falsidade ideolÔgica (art. ?99 do codtgt:

trenal) e ao crime a ordem tributária (aí 1Ô da Lei n" 8 137 de 27 oe

dezembro de 1990).

IRECÊ . OS l SETEMBRO dE2AZ4

EMESCIN URÀDO FRETTAS



ANEXO III

DÊCLARAÇÀO UNIFIÜAüF

üisoensa no 0d3/2ü24
ürosesss Adrninistralivo no 08U202,I

â çnrÍ:r'esa §ONSTRUBüM IEECÊ LTDA. rlevdamênte inscrita no CNPJ sob no 07 802 11$':+0Ç1-

'r; sedraçja üa AV SANTOS LOPES no 53'l . barrro CENTRO. na odade de IRECE-BA corn o

..*'.*§rÊÇs elrirônrco cofisrubsill(}yâhoo.§Dm br. srtuada nrl Estâdo da BÂHIA âtravê§ d* seu

'Êsressnlant* iegsl 16fr3-33sinado, e para os ftns de participaçào da DISPENSA N* 0{üí:024
' p11-À,tÀ $sh ã$ i;,:naliriades uabiueis, cuer

, Àtenue aus requisrtos de habilitação e responderá pela veracidade das iníornraçÕes Pre§ttsdâ5

* torma da iei,

: . ru* i*r rj**larada inrdônea para licrtar ou cônlratâr com a ,Adrninistraçác Pública e quâ ai* ã

!!ri.1'Ê daia inexistenr fatos impedrtivos pâra sua habilitsqão nt prgsente píocessÜ c:Ê,::ê iirl

,.. ii,Ç üii!-rrÊdâde de declarar ocorrências po§tenore§

'li-§§§hÊc*mses{:*criicaÇõesdoobjetoeosierrno§çonstantesnesteÀv:soe§ELliS)Anex*t.e
.".ç i*r,çordacomtoúosostermosconstantesnomesmÇealÍi§ã qliÊposs'-l to'Jàsasi:r'l''lt'?

*§ra âtender e cunlprrr as exlgênci*s ent§o §ontida§

...' r,.;l qualidad* de proponente do procedimento d€ ContrataÇao Drreia lnãlâLlr;tiJo Füí est§
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coNsolrDAçÃo E R.EATTVAçÃO DA SOCTEDADE

CONSTRUBOM IRETCE LTDA CNPJ n" O7.8O2.116/0001-93

EMESON DOURá.DO E'REITAS, nacionalidade brasileira, nascido em LO/08/L97O, casado em
cornunhão parcial de bens, comerciante, CPF no 562-293.995-04, carteira nacional de
habilitação n' 01291791833, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado na Rua Luiz
Viana Filho, 5O3, casa, centro, Irecê/BA, CEP: 44.9OO-OOO, Brasil'

SERGIO F'ABIAN OLITIEIRÂ DOURADO, nacionalidade brasileira, nascido ern 14/06/1972,
casado em comunháo parcial de bens, comerciante, CPF n' 676.593.905-97, carteira nacional
de habiütação no 00865386883, órgáo expedidor DETRAN - BA, residente e dorniciliado na Rua
Lafaiete Coítinho, 233, Apto, centro, lrecêf BA, CE'P1. 44.9OO-OOO, Brasil'

Sócios da Sociedade Lirnitada de nome empresarial CONSTRUBOM IRECE LTDA, registrada
legalrnente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 2920287 1686, com sede Avenida Santos Lopes, 53 1, Centro Irecê, BA, CEP
44.9OO-OOO, devidarnente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica/MF sob o n"
07.aO2.1 16/0001-93, resolvern reaüvar a Sociedade Ernpresária Lirnitada e deliberam de
pleno e comunl acordo ajustarem a presente Consolidação, nos termos da Lei n" lO.406/ 2OO2,
rnediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULI\ PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominaçáo social de CONSTRUBOM IR.ECÊ
LTDA, e nome fantasia CONSTRIIBOM, com sede na Av. Santos L,opes, n" 53 1, Centro,
Irecê/BA, CEP: 44.9OO-OOO.

CLÁUSULA SEGITNDA - A sociedade pode, a qualquer ternpo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratu.al, desde que aprovado pelos votos correspondentes
doã sócios, no mínimo, a três quaÍtos do capital socia-l, nos terrnos do art. 1.076 da Lei n"
to.406l2oo2.

CLÁUSULÂ TERCEIRÂ - A Sociedade tem por objetos sociais: COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; TERRAPLANAGEM E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES DE TERR-A; ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAúENToS DE coNSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO COM OPERARIOS; EDIFICAÇÔES
GESIDÉNCIAIS, INóUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); FABRICAÇÀO DE ESTRUTURÂS PRE-
üolnnoes DE CoNCRETO ARMADO, EM SÉRIE OU SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO CIVIL.

CLÁUSIILA QUARTA - A empresa iniciou suas atiüdades err. 14/I2/2OOS e seu prazo de
duração é indeterrninado.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social e de RS IOO.OOO,OO (Cem Mil Reais) dividido ern 1O.OOO

(d.ez mil) quotas de R$ 1O,OO (dez reais) cada uma, totalmente subscrito e integraltzado, neste
ato, em moeda corrente nacional, distribuidos aos sócios coÍIo Segue:

EMESON DOITRADO FREITAS 5.OOO guotas - R$ 5O.OOO,OO

stRclo FABIÂN OLMIRA DOUR.ADO 5.OOO quotas - R$ 5O.OOO.OO

TOTAL 1O.OOO quotas - R$ IOO.OOO,OO

CLÁUSULÂ Sp;KTA - A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas cotas, rnas todos
respondem solidariarnente pela integralização do Capital Social, rros termos do Art. 1.052 dal-ei
n" 1O.4O6, de lO de janeiro de 2OO2.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas Sociais, que sào indivisÍveis, sornente poderáo ser cedidas ou

tralsferidas op de qualqrrer outra forma e transacionadas rnediante acordo exPresso entre os

Sócios, reservando-se e11r igualdade e condiçôes e preço de preferência ao Sócio qrre queira
adquiri-las, podendo a respectiva alteraçáo contratual ser subscrita para a maioria do Capital
Social

Req: 8 18O0OO0796207 @e
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coNsoLrDeçÃo E REATÍvAÇÃo pe socrEDAxrE

CONSTRUBOIU IRECE LTDA CNPJ n" O7.8O2.116/()001-93

CLÁSULA OITA\IA - A adrninistraçáo da sociedade cabe ao sócio SERGIO I.ABIAIÍ OLMIRÂ
DOURÂDO, com os poderes e atribuiçÕes de representaçáo ativa e passiva na sociedade,
jud.icial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
serrrpre de interesse da sociedade, autorizado o tlso do norne empresarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou asstlmir obrigações seja em favor de
qrralquer dos cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade,
sern autorizaçáo do or.rtro sócio.

CIÁUSULA NONA - O adrninistrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou ern virtude de condenação criminal,
ou por se errcontrar sob os efeitos dela, a pena çI.re vede, ainda que temporariarnente, o acesso
a cargos púbücos, ou por crirne falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão,
peculãto ou contra a economia popular, contra o sistema frnanceiro nacional, contra normas de
àefesa da concorrência, contra as relações de consurno, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMÂ - O exercÍcio social coincidirá com o ano civil; desta forma, terâ início, ern

lo de ja4eiro e encerrÉrr-se-á em 3l de dezembro. Quando será apurado o inventário Íisico e

frnanceiro de bens, direitos e obrigaçÕes e as respectivas demonstraçÕes financeiras de sua
administração, podendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrirnonial e o balalço de

resultado econôrnico, cabendo aos sócios, na proporção de seus havere§ os lrrcros ou perdas
apuradas.

CLAUSTILA DÉc)I]l,lA PRIMEIRA - O falecimento, irnpedimento ou retirada do sócio não
irnplicará na dissolrrçáo da sociedade, prosseguindo esta com o sócio rernanescente e terceiros
ou herdeiros do falecido, conforme o caso, arquivando-se a cornpetente alteração na úrnta
Comercial do Estado da Bahia - JUCEB. No caso de retirada, o sócio retirante será reernbolsado
de seus traveres, em doze prestações rnensais e iguais; os herdeiros que náo desejareÍrr
ingressar na sociedade serão reernbolsados rras mesmas condições dos sócios.

CIáUSULA DÉCIMA SEGITNDA - Os Casos omissos neste contrato serão dissolvidos de comum
acordo entre os sócios, e em absoluta concordância corn a legislação vigente.

CLÁSULÂ DÉclI!trA TERCTIRA - A sociedade remr.rnerará o administrador rnediante o

pagarnento de pró-1abore, que será defrnido pelos sócios, obedecendo à legislação do knposto de

Renda.

CLÁSIILA »É:Cfnaa qUARTA - Fica eleito o foro da Cidade de Irecê - Estado da Bahia, com
exclusão de qualqrrer outro por mais privilegiado çlue seja or. venha a ser, para dirirnir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato Social-

E por estarern em tudo justo e contratado na melhor forma de direito, frrmam o presente
instrumento de consolidaçâo de sociedade empresária, para que produza todos os efeitos legais.

Irecê/BA, 30 de agosto de 2018

aí')

EMESON DOURADO F.REITAS
CPF: 562.293.995-04

Req: 8 I 8000o0796207

S IO FAE}IAN OLIVEIRA DOURADO
76.5 905^97
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Junta Comercial do Estado da Bahia 0311012018
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA F'AZEI\DA

Emissão: 05 /09 12024 10:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202438318í3

RÂZÃO SOCIAL

CONSTRUBOMIRECE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

068.10s.463

CNPJ

07.E02.116/0001-93

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/09/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério daFazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNe gativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUBOM IRECE LTDA
CNPJ: 07.802.í í 6/000í -93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiflcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 10:22:42 do dia 05/0912024 <hora e data de Brasília>.

Válida até0410312025.
Código de controle da certidão: 0439.8974.1640.546D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



051O912024, 10:25 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA §:C.NNÔM§{]4, FEBERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

Endereço:

07.802.1 16/0001-93

CONSTRUBOM IRECE IRECE

AVE SANTOS LOPES 531 / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 41 09 I 2024 a 03/ LO 12024

Certificação N ú mero 
= 

202409040 740 1 3 5 B0 80863

Informação obtida em O5|O9/2O24 LO:2S:!O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf . caixa. gov.br/consu ltacrf/pages/consu lta Empregador.jsf 111



Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

emçRreorôNro MAReuEs DouRADo FtLHo,01 cAsA
cENTRo - tREcÊ - BA cEP:449ooooo

CNPJ: í 3.7 1 5.891/0001-04

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS
Número: 00252012024.É

Nome/Razão Social: CONSTRUBOM IRECE LTDA

Nome Fantasia: CONSTRUBOM

lnscrição Municipal: 000.002.078/00í-5í CPF/CNPJ: 07.802.íí6/000í-93

Endereço: 
::,:fH:"'i:':'l?lii:s3í 

co,ÉRcro

RESSALVADo o DIREIToDAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBffOSQUEVIEREMASER

ApuRADos posrERtoRMENTE, É cERTrFrcADo euE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo coNSTAM DÉBlros

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão foiemitida em 22t0812024 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 2111012024

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipalacima identificada.

Código de controle desta certidão: 9600009998180000002í4í060002520202408220

E

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

T

I

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em05lO9l2O24 às 10:26:í8

rl
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IODER. JUÜICIIiR.IO
JUÍirrÇtÀ Dü TR*ABí\LüO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE PÉETTOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: CONSTRUBOM IRECE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 . 802 . 116 / 0O0l-93
certidão n' : 6097275L/2024
Expedição: 05/09/2024, às 10:25:50
validade: 04/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certif ica-se que CONSTRUBOM IRECE LTDÀ (I,ÍÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no cNpJ sob o no o7.802.116/0001-93, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLl e

13.467/2Ot'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORldÀÇÃO TUpORTÀrilltE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatôr:-a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

DISPENSA NO 043/2O24PMSSDI

ATA

Aos dez dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vínte e quarto (1010912024), na sede da

Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro, Estado
da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1" de abril de2021, reuniram-se
o Agente de Contrataçáo e Membros da Equipe de Apoio, instituído pelo
DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de2024, para a realizaçâo de sessão pública para
classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação
enviados pelos interessados em participar da presente dispensa de licitação, na qual
tem por objeto a Gontratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas
de concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA.

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de
habilitação as empresas abaixo:

CONSTRUBOM IREGÊ LTDA, CNPJ NO 07.802.116/000I-93.

Apresentando proposta e documentos em ptazo tempestivo, conforme relatório
anexo.

Em conformidade com as disposiçÕes contidas no Aviso, procedeu-se então com a
verificaçáo das condiçÕes de aceitabilidade da proposta enviada. Analisada a

proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

VALOR GLOBALrÀiliÍ,611 1 '&"

CoNSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ no 07.802.116/0001-93 R$ 46.299,00

Após a verificação da conformidade das propostas quanto à adequaçáo do objeto
e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataçâo, o
agente classificou a empresa CONSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ no 07.802.1í6IOOOí-93,
na qual apresentou proposta de preço no valor de global de R$ 46.299,00 (quarenta e seis mil,

duzentos e noventa e nove reais).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente
habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o criterio de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor juntamente com a equipe de apoio, DECLARA como vencedora a empresa
GoNSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ no 07.802.1í6/0001-93, com sede na Avenida santos
Lopes,53í, Centro, Irecê - BA, CEP 44.900-000. Vencedora no valor de global de R$

46.299,00 (quarenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais).

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação, exigidas
no respectivo Aviso de contratação e seus anexos.

.! l',.,,.r,.'...
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os
trabalhos com a lavratura desta Ata, às 1 1 :4 5 , que, após lida por todos os
presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente
dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de
contratação e pelos membros da equipe de apoio, em seguida, submetida à
apreciação da autoridade competente, para, se assim entender e concordar, promover
a adjudicação e homologação do objeto da contratação à empresa vencedora, ato
subsequente, às devidas publicações.

&{
Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Membros da Equipe de Apoio:bí-
ffiesouza

José F de Souza
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

RESULTADO DE DISPENSA no 043/2024PMSSD|- LEI N" í4.'133,2021

A Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em conformidade com Art. 75, inciso ll- da Lei Federal

n.o 14.13312021, toma público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA No 043/2024, que

tem como objeto a contratação de empresa especializada para o Íornecimento de manilhas
de concreto armado (diversos tamanhos), conÍorme interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA, conforme termo de ReÍerência.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

A empresa CONSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ no 07.802.116/0001-93, com sede na Avenida

Santos Lopes, 531, Centro, lrecê - BA, CEP 44.900-000. Vencedora no valor de global de R$

46.299,00 (quarenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais).

Outras informaçoes poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Jose Sampaio, n0 08, Centro,

Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14:00 às 17:00 de

segunda a sexta feira.

Souto Soares/BA, 10 de Setembro de2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Este documento foi essinado digitelmente por SERASA Experian
68FCDE057344881 0370436489F1 D441 6



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

De: Dra. Isa Fernanda Maftins Alves

Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: PARECER JURÍDICO

DISPENSA no 04312024PMSSDI

Souto Soares, 1O de Setembro de 2024.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente da dispensa de 10

O43/2O24PMSSDI, realizado no dia LO|O9l2O24, conforme Ata, objetivando a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de manilhas

de concreto armado (diversos tamanhos), conforme interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo de Souto Soares -

BA, na qual foram observados todos os preceitos da Lei no. 14.L33/2021. Assim,

observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

autorização legal para contratação direta. Sendo assim, a celebração do contrato

não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é

absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da

Lei no t4.L33/202t.

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa CONSTRUBOM IRECÊ

LTDA, CNPJ no 07.802.116/0001-93, com sede na Avenida Santos Lopes,531,

Centro, Irecê - BA, CEP 44.900-000. Vencedora no valor de global de R$ 46.299,0O

(quarenta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais), para contratação do objeto

licitado, portanto, salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos

praticados pelo setor responsável pela licitação.

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587

I I ,.. i.i' ,.',, :'-",
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

O Município de Souto Soares/BA, Através da Prefeitura Municipal de Souto Soares,
CNPJ: 13.922.554/0001-98 em conformidade com o que dispÕe a Lei Federal
14.13312021, resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe
de Apoio, referente a Dispensa no 043|2024PMSSDI, Objeto: Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de manilhas de concreto armado
(diversos tamanhos), conforme interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços e Urbanismo de Souto Soares - BA, conforme Termo de Referência.

contratada: CoNSTRUBOM IRECÊ LTDA, CNPJ no 07.802.116/0001-93, com
sede na Avenida Santos Lopes,531, Centro, lrecê - BA, CEP 44.900-000.
Vencedora no valor de global de R$ 46.299,00 (quarenta e seis mil, duzentos e

noventa e nove reais).

Souto Soares/BA, 10 de Setembro de 2024.

André Luiz
Prefeito Municipal

IViana
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